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Portarias

DESIGNA REPRESENTANTE TSE - ELEIÇÃO SANTA FÉ - ARGENTINA

PORTARIA TSE Nº 226, DE 14 DE MAIO DE 2015.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 
30 da Resolução no  23.323, de 19 de agosto de 2010, resolve

D E S I G N A R

TORQUATO LORENA JARDIM, para na qualidade de colaborador eventual, representar o Tribunal Superior Eleitoral, no período 
de 13 a 15 de junho de 2015, na Missão de Observação das Eleições da província de Santa Fé - Argentina. 

Ministro DIAS TOFFOLI

Assessoria de Plenário

Ata de Julgamento

ATA DA 27ª SESSÃO, EM 14 DE ABRIL DE 2015

SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, João Otávio de 
Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Admar Gonzaga e Tarcísio Vieira de Carvalho Neto. Vice-Procurador-Geral Eleitoral o 
Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Luiz Fux. Diretora-Geral, Leda Marlene 
Bandeira. Às dezenove horas e vinte e cinco minutos foi aberta a sessão.

JULGAMENTOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PROPAGANDA PARTIDÁRIA Nº 114-08.2015.6.00.0000

ORIGEM: BRASÍLIA  DF

RELATOR: MINISTRO TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO

EMBARGANTE: PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA (PRP)  NACIONAL

ADVOGADOS: FERNANDA CRISTINA CAPRIO D'ANGELO E OUTRO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como pedido de reconsideração e o indeferiu, nos 
termos do voto do Relator. Votaram com o Relator os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, João Otávio de Noronha, Maria 
Thereza de Assis Moura, Admar Gonzaga e Dias Toffoli (Presidente).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188-62.2015.6.00.0000

ORIGEM: BRASÍLIA  DF

RELATOR: MINISTRO DIAS TOFFOLI

INTERESSADO: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Votaram com o 
Relator os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Admar Gonzaga e 
Tarcísio Vieira de Carvalho Neto.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão às dezenove horas e trinta minutos. E, para constar, eu, Leda Marlene 
Bandeira, Diretora-Geral, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal. Brasília, 14 de 
abril de 2015. MINISTRO DIAS TOFFOLI, Presidente.

ATA DA 31ª SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 2015

SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux, João Otávio de Noronha, 
Maria Thereza de Assis Moura, Henrique Neves da Silva e Admar Gonzaga. Em substituição ao Procurador-Geral Eleitoral, o Dr. 
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